
 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE

São Roque, 11 de setembrode 2025

Ofício 82/2025
Referente: Ofício Vereador nº 1111/2025

Senhor Presidente da Comissão e Assistência Social. Em resposta ao Ofício nº

1111/2025, referente à solicitação de informações sobre a empresa PROSEG CONSULTORIAE

SERVICOS ESPECIALIZADOSLTDA, CNP) 11.505.498/0001-60C, informamosque:

1. Não existe contrato entre a referida empresa e o CEJAM. Trata-se de contratação

realizada pela Prefeitura para prestação de serviços de psicologia e de assistente

social;

2. Conformea Cláusula 52, nos subitens 5.4.1 a 5.4.3.7 do contrato firmado, o pagamento

é realizado mediante apresentação de relatório comprobatório das horas de serviços

realizadas, tendo no período de janeiro a agosto de 2025 o valor médio de R$

15.310,88 mensais.

3. Até o fechamento de agosto de 2025 houve prestação normal dos serviços

contratados, que foram desempenhados por 02 (duas) psicólogas e 02 (duas)

assistentes sociais. Cabe anotar que o contrato administrativo não se refere a

contrataçãode profissionais, mas a contratação de horas de prestação de serviços.

4. Segue em anexo contrato 110/2024.

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e de distinta
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consideração.

PREFEITURADA ESTÂNCIA
Ê á TURÍSTICADE SÃO ROQUE

“Terra do vinho, bonita por natureza!” [Rede odeeoto TOLO EPECARDS] 


